
INDICAÇÃO N°395 /2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 07 de Julho de 2025.

Observa-se que a estrutura do ponto de ônibus, incluindo paredes e assentos, apresenta 
sinais avançados de desgaste, com rachaduras, reboco solto e pintura descascada. O banco, que 
deveria oferecer conforto, está em mau estado, e a área como um todo carece de manutenção. 
Essa situação não apenas gera desconforto e insegurança para os usuários, que ficam expostos 
às intempéries (sol, chuva) e sem um local adequado para sentar, mas também causa uma má 
impressão visual para o bairro.

Diante da necessidade iminente e do impacto direto na qualidade de vida dos moradores, 
solicito a máxima atenção e o pronto atendimento a esta indicação por parte do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito, que interceda junto aos órgãos responsáveis e à empresa concessionária do transporte 
coletivo municipal para que seja providenciada a reforma do ponto de ônibus localizado na 
Rua do Cruzeiro, em frente à caixa d’água, no bairro Cruzeiro.
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O ponto de ônibus existente na Rua do Cruzeiro, em frente à caixa d’água, no 
bairro Cruzeiro, é de uso essencial para a população local, sendo o local onde muitos moradores 
aguardam o transporte público diariamente. Contudo, as condições atuais da estrutura são 
precárias, e em estado de deterioração.

A reforma completa deste ponto de ônibus é uma medida urgente e necessária. A 
melhoria da estrutura proporcionará um ambiente mais digno, seguro e confortável para os 
cidadãos que utilizam o transporte coletivo, além de contribuir para a revitalização e a estética 
do bairro Cruzeiro.
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